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POR QUE FORTALECER OS PARTIDOS

• Pew Research Center (2017) - 83% dos brasileiros declaram estar insatisfeitos com o funcionamento da democracia; 32%

afirmam que não vale a pena conversar com quem tenha visões políticas diferentes.

• Índice de Confiança Social do Ibope (2019) - entre todas as instituições pesquisadas, os partidos são as que menos gozaram da

confiança da população em todos os anos da última década.

• Fortalecimento dos partidos políticos e resgate de sua legitimação social como condições fundamentais para o aprimoramento

do sistema político brasileiro e para a própria preservação do regime democrático no longo prazo.

• A estabilidade das instituições depende da compreensão subjetiva dos indivíduos de que estão sendo representados (Castells).

• Indivíduos radicalizados e insatisfeitos com a democracia representativa são mais inclinados a apoiar formas autoritárias de

governo.

• Partidos têm especial tendência à burocratização interna, afastando de seu controle da maior parte dos filiados, limitando a

competição entre seus dirigentes e dificultando o controle social (Robert Michels).



SISTEMÁTICAS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

1. SPCE – SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (2002)



SISTEMÁTICAS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

2. SPCA – SISTEMA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (2017/18)



CONSEQUÊNCIAS

• MAIS TRANSPARÊNCIA

• MAIS SEGURANÇA

• MAIS AGILIDADE

• MAIS EFICIÊNCIA NA FISCALIZAÇÃO (DADOS PADRONIZADOS / POSSIBILIDADE DE CRUZAMENTOS)



PROPOSTAS RECENTES

• SUBSTITUIÇÃO POR OUTROS SISTEMAS 

PÚBLICOS

• SUBSTITUIÇÃO POR SISTEMAS ADQUIRIDOS 

NO MERCADO

• AUDITORIAS PRIVADAS

• SUPRESSÃO DE PARCIAIS E/OU 

ATUALIZAÇÕES



8 PROPOSTAS DE DIRETRIZES PARA O GT

1. Preservar os mecanismos de transparência de contas eleitorais e partidárias implementados pela

Justiça Eleitoral, especialmente o SPCE, o ‘DivulgaCand’ e a publicação de receitas eleitorais a cada

72h (art. 28, § 4º, I, Lei 9.504/97), assim como o SPCA e o ‘DivulgaSPCA’, com a respectiva

apresentação de documentos comprobatórios de despesas realizadas;

2. Preservar as regras de transparência previstas na legislação e nas resoluções da Justiça Eleitoral, tais

como a obrigação de que as instituições financeiras insiram CPF ou CNPJ de doadores de campanha

nos respectivos extratos bancários (Art. 22, Inciso II, Lei 9.504/1997);

3. Aumentar a transparência partidária com informação mais frequente de contas à Justiça Eleitoral,

garantindo a respectiva transparência desses dados;

4. Manter e aprimorar a transparência sobre os recursos recebidos pelos partidos para financiamento de 

campanhas pela definição e divulgação de critérios objetivos para distribuição do Fundo Especial de 

Financiamento de Campanha como condição para seu recebimento (Art. 16-C, § 7º, Lei 9.504/1997);



8 PROPOSTAS DE DIRETRIZES PARA O GT

5. Rejeitar qualquer diminuição de transparência sobre o funcionamento e o financiamento de partidos e

campanhas eleitorais, inclusive pela utilização da Lei Geral de Proteção de Dados ou do Marco Civil da

Internet.;

6. Promover a integridade nos partidos e campanhas eleitorais por meio do disciplinamento de doações

estimáveis em dinheiro, assim como de doações e gastos em espécie;

7. Manter as regras que instituíram a chamada cláusula de desempenho e a vedação de coligações em

eleições proporcionais tal como aprovadas em 2017 (Emenda Constitucional nº 97);

8. Preservar e aprimorar mecanismos legais e infralegais para promoção do aumento da participação e

inserção de mulheres, negros e demais grupos subrepresentados na política institucional.



MUITO OBRIGADO!


